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Concurso de fotografia
Voluntariado: Mobilização para um Mundo Melhor
Regulamento:

Com as presentes normas, pretende a Fundação Irene Rolo, definir o Regulamento para o concurso de Fotografia subordinado ao tema “Voluntariado: Mobilização para um Mundo Melhor”, que decorrerá entre os dias 02 a 06 de Maio de 2011.

1. Disposições gerais
1.1. Este concurso é uma iniciativa promovida pela Fundação Irene Rolo;

1.2. Os trabalhos fotográficos deverão apenas, reportar-se ao tema “Voluntariado: Mobilização para um Mundo Melhor”, que esta iniciativa visa abordar;

1.3. Este concurso pretende estimular o sentido de observação e sensibilização da recorrente necessidade que pessoas, animais, património e natureza têm para poderem sobreviver à constante mudança dos tempos. Necessidade essa, que pode ser amenizada através do trabalho de voluntários.
2. Condições de participação
2.1. O concurso está aberto a toda a população e instituições que queiram participar, à excepção dos membros do júri;

2.2. Cada participante/instituição poderá concorrer com o máximo de 3 (três) registos fotográficos, a preto e branco ou a cores que deverão ser entregues impressas em papel fotográfico nas medidas 30x20cm, ou em papel Premium Glossy com as mesmas medidas;

2.3. Não serão admitidas fotografias, inseridas na vertente da fotomontagem;

2.4. As fotografias concorrentes não deverão ter qualquer tipo de suporte (molduras, cartolinas ou passe-partout);

2.5. No verso dos trabalhos deverá constar o pseudónimo do artista e o título da foto;

2.6. As fotos terão de se fazer acompanhar de uma declaração de cedência de direitos de autor, assinada pelo próprio, na qual autoriza a reprodução e exposição das fotos em qualquer publicação da Fundação Irene Rolo, sem direito a remuneração. No entanto, sempre que alguma foto seja utilizada, a Fundação Irene Rolo, compromete-se a identificar o autor da foto.
3. Recepção dos trabalhos
3.1. Os trabalhos deverão ser entregues por correio ou em mão, até ao dia 29 de Abril para:

 Fundação Irene Rolo

 Concurso de fotografia

A/C Gabinete de Projectos

Rua Freixinho de Vides nº19
8800-365 Tavira

3.2. O envelope maior (que contém os trabalhos), não conterá no seu exterior, nenhum dado que possa identificar o autor (nome, morada, telefone). Deverá apenas conter o pseudónimo escolhido por este. Desta forma mantém-se a imparcialidade do presente concurso;
3.3. Dentro deste envelope estarão os referidos trabalhos e um outro envelope menor e fechado, onde os participantes devem escrever o pseudónimo no verso. No seu interior virá a ficha de inscrição com os dados reais do autor (nome, morada telefone e pseudónimo escolhido) e a respectiva declaração de cedência de direitos (ambas em anexo ao presente regulamento);
3.4. Os envelopes mais pequenos referidos no número anterior serão apenas abertos, depois de escolhidos os trabalhos vencedores.
4. Composição e competências do júri

4.1. O júri será composto por três pessoas, com competências na área da fotografia, e representantes da Fundação Irene Rolo e/ou da comunidade;
4.2. As decisões do júri são soberanas, não sendo admitido qualquer tipo de recurso.
5. Prémios

5.1. Os primeiros três classificados receberão um prémio simbólico, realizado pelos jovens portadores de deficiência, clientes da Fundação Irene Rolo;

5.2. O júri poderá ainda atribuir até duas menções honrosas;

5.3. A entrega dos prémios, assim como menções honrosas, decorrerá no dia 06 de Maio, na Fundação Irene Rolo, durante o Sarau de celebração do Ano Internacional do Voluntariado.

6. Critérios de avaliação

6.1. O júri apreciará os trabalhos, tendo em conta os seguintes aspectos:

· Originalidade

· Criatividade

· Qualidade técnica/composição

· Enquadramento na temática
7. Disposições finais

7.1. O desrespeito das normas anteriormente descritas resultará na não admissão do concorrente;

7.2.  As fotografias premiadas, bem como aquelas que o júri entender seleccionar, integrarão uma exposição, a realizar em lugar a divulgar posteriormente;

7.3. Para o esclarecimento de qualquer dúvida, os interessados deverão contactar o número de telefone 281324800 ou o email: fir.projectos@mail.telepac.pt
7.4. A organização não se responsabiliza por eventuais danos ou extravios;
7.5. Quaisquer dúvidas ou casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pelo júri.

Concurso de Fotografia

Voluntariado: Mobilização para um Mundo Melhor
Ficha de Inscrição:

Nome: _______________________________________________________________

Pseudónimo: __________________________________________________________

Título(s) do(s) trabalho(s):
 _____________________________________

                                    _____________________________________




            ______________________________________

Morada: ______________________________________________________________

Código Postal: _________-________ 

Localidade: _______________________
Telefone: _________________________ 

Telemóvel: _______________________
E-Mail: _______________________________________________________________

Cedência de direitos de publicação e de autoria

Eu, __________________________________________, autorizo a publicação e utilização pela Fundação Irene Rolo das imagens por mim enviadas, sem direito a remuneração. Declaro, sob compromisso de honra, que sou o autor das imagens em questão e que as mesmas são submetidas por minha livre vontade ao concurso fotográfico “Voluntariado: Mobilização para um Mundo Melhor”, cabendo-me a responsabilidade pela sua captação e divulgação.
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